
LEI MUNICIPAL Nº 2665
Cede terreno ao Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem para instalaçp8o de escritório.

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-
ZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É autorizado o Poder Executivo a ceder ao
Departamento Nacional de estradas de Rodagem um terreno de
propriedade da municipalidade para instalaçpro de um escritório
Auxiliar de Fiscalizaçp�o em Carazinho, para operar em terreno de
apoio Administrativo à R.10.3, com a seguinte localizaçp¦o:
Vila SpAo Pedro confrontando com: ao Norte, terreno de
propriedade Orides Silva Machado; ao Sul, rua CristovpÛo Colombo;
a Leste, terreno de propriedade Antonio Teixeira; a Oeste, rua
Jop�o Becker, medindo 418,60 m².

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçpDo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 03 DE DEZEMBRO DE
1974.

a) ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a) PROF. FERNANDO ARI MOEHLECKE
Secretário do Município
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